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LEI Nº 1.216/2006 

 
 

“Dispõe sobre a instituição e aprovação do PLANO DECENAL  DE EDUCAÇÃO 

MUNICIPAL e dá outras providências”. 

 

O povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou a seguinte Lei:   

 

Artigo 1º - Fica instituído e  aprovado o PLANO DECENAL MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO de Lajinha, para o período de 2005/2015, constante do ANEXO I que 

integra a presente.- 

  

Artigo 2º - O Município de Lajinha-MG, através de COMISSÃO específica, a 

ser oficialmente constituída, pelos meios à disposição do executivo, procederá às 

avaliações periódicas da implementação do PLANO DECENAL MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO.- 

 

Parágrafo Primeiro  –  A  primeira  avaliação deste  plano  realizar-se- á  no  

segundo semestre do primeiro ano de vigência desta lei. As suas demais avaliações, 

ordinárias, ocorrerão nos segundos semestres dos demais anos de sua existência.- 
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Parágrafo Segundo – O Poder Legislativo, por intermédio de sua Comissão de 

Educação, deverá acompanhar a execução do presente PLANO DECENAL 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.- 

 

Artigo 3º - O Poder Executivo Municipal deverá empenhar-se na divulgação 

deste Plano e na progressiva realização de seus objetivos e metas para que a sociedade 

Lajinhense o conheça amplamente e acompanhe a sua implementação.- 

 

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se 

todas as disposições em contrário.- 

   

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E SETE DIAS DO 

MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL E CINCO. (27/12/2005) 

 

 

 

Verª  ALZIRA MACHADO FERNANDES ARAUJO 

Presidente 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 23/01/2006, conforme cópia arquivada 

em  pasta própria.  

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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